
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.218.434 - SP 
(2017/0318587-2)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : F F F DO P (MENOR)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 MARCELLI PENEDO DELGADO GOMES - DEFENSORA 
PÚBLICA

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ATO INFRACIONAL 
EQUIPARADO AO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA E 
REMISSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO 
IMPROVIDO.

1. Nos termos da Súmula 338/STJ, aplica-se a prescrição penal às 
medidas socioeducativas. 

2. Anulada a sentença em recurso do Ministério Público, deve ser 
considerado, para efeitos prescricionais, o prazo limite da medida de 
internação, que é de 3 anos, nos termos do art. 121, § 3º, do ECA. 

3. Não transcorrido o lapso temporal de 4 anos, nos termos do art. 109, IV, 
c/c 115 do CP, desde o recebimento da representação, não houve a 
superveniência da  prescrição da pretensão socioeducativa.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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